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Panorama Geral do Projeto

Projeto Brownfield: Progresso Físico de 67%, de dezembro de 2023 

Tecnologia: Espelho de Angra 2 (Projeto Siemens – adq. Framatome)

Solução do governo para obra inacabada: 1984-1986 / 2007-2015 (PAC1)

Convergência dos atores engajados: ETN, ENBPar, MME, BNDES, TCU, Consultores e Players Privados

Arcabouço legal / regulatório já aprovado – Lei nº 14.120, Decreto nº 9915, e Resoluções do CPPI e do CNPE

+ Energia Limpa

Sem emissão de gases de 

efeito estufa

+ Empregos

+7.000 empregos diretos locais

Novas oportunidades de negócios

+ Capacidade

1.405 MW (82% de fator de capacidade)

10 milhões de MWh/ano

Consumo equivalente de BH + Brasília

+ Investimentos

CapEx estimado de R$ 22 bilhões

Obra com 67% do progresso, com sua 

conclusão estimada em 2031

+ Energia
Geração em períodos de seca / 

Não depende do clima

Maior Segurança Energética 

para o sistema elétrico

ON: 64,10%
Total: 32,05%

ON: 35,90%
Total: 67,95%

Shareholder Structure 

Angra dos Reis (RJ)

Estrutura Acionária

Localização Geográfica

¹ PAC: Programa de Aceleração do Crescimento



CONTRATO BNDES X ELETRONUCLEAR (ETN)

• Objeto: Prestação de serviços técnicos de estruturação do modelo jurídico, econômico e operacional de parceria 

junto à iniciativa privada para a construção, manutenção e exploração da Usina Nuclear de Angra3.

• Contrato DAN.A/CT-4500020411 firmado entre o BNDES e a Eletronuclear em 25.10.2019 e Aditivos 01 e 02.

• Lei 14.120 determina que o preço da energia será calculada com base nos estudos contratados pela 

Eletronuclear.

• Executar e Coordenar: responsável pela execução e acompanhamento da estruturação do projeto.
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Escrutínio do modelo em múltiplas instâncias

Estudos elaborados por 
Equipes dedicadas de 
Consultores

16 estudos
Milhares de páginas

+ 50 consultores

9 empresas de 
consultoria

Coordenação e revisão do BNDES
+ 
Auditoria do TCU

Esclarecimentos 
e demonstrações

Encaminhamentos
e Feedbacks

12 Reuniões com a 
SeinfraEletrica
Entre Nov/22 e Abr/23

+ 20 horas de reunião

+ 20 ofícios trocados

Acórdão TCU
n. 666/24

SeinfraEletrica: 
11 apontamentos dispensados + 
8 apontamentos propostos 
(dos quais, 1 para o BNDES)

10 apontamentos 
propostos 
(dos quais, 3 para o BNDES)

+ Compromisso do BNDES 
para 6 ações / ajustes,

Realização de 

Consulta Pública



Linha do Tempo

Mandato BNDES/ASC: Estruturação do modelo de retomada de Angra 3, observando os aspectos jurídico, financeiro, técnico e regulatório. 

2020 2021 2022

- Atribuição de competências 

ao CNPE, BNDES, EPE e 

Aneel

- Diretrizes para o contrato de 

energia

Lei 14.120/21

Decreto

9915/2019

- Inclusão no PPI

Privatização Eletrobras

- ENBPar aporta R$ 3,5 bi 

e assume o controle da 

ETN

2019

Res CNPE 23/21

- Diretrizes para 

o preço de 

energia de A3

2023 2024 2025

Resolução CNPE

- Aprovação da 

modelagem

- Competências de aprovação pelo CNPE:

1. Outorga de 50 anos, prorrogáveis por 20 anos

2. Contrato de Energia de 40 anos, incluindo Preço de Energia.

- O Preço da Energia será resultado dos estudos do BNDES, observando-se:

✓ Viabilidade econômico-financeira do Projeto

✓ Financiabilidade do Projeto em condições de mercado

✓ Princípio da razoabilidade e modicidade tarifária

Acórdão TCU n. 666/24

- Questiona 

atendimento à 

modicidade tarifária

Diretrizes para definição do preço da energia de A3, com os seguintes parâmetros:

1. Custo de Capital Próprio de 8,88% ao ano (“Ke A3”), em termos reais, ao 

longo da vigência do Contrato de Energia;

2. Investimentos para a implementação de Angra 3, realizados a partir de 30 de 

junho de 2020, conforme estudo contratado pela ETN com o BNDES; e

3. Outros parâmetros da modelagem financeira.

Lei Federal nº 14.120/2021 Resolução CNPE nº 23/2021



Cronograma – Próximos passos

Modelagem BNDES

Minutas 
EPC ¹

CNPE

Ajustes das 
minutas

Contratação
EPC

Plenário 
TCU

FASE ESTRUTURAÇÃO FASE IMPLEMENTAÇÃO

Governança
ETN + 

Edital EPC

Análise 
AudElétrica

COD²

Contratação
Funding LP

Roadshow e 
RFPs

Dependência e Eficácia

Caminho crítico

1 Minutas EPC incluem, além das minutas contratuais, parte dos estudos de engenharia (Escopo e Critérios de Habilitação)

² COD: Comercial Operation Date (Início da operação comercial)

Preparação dos Anexos Técnicos para Edital

Consulta 
Pública 

mar/24 mar/24 ago/24 abr/25

Dset/24

abr/25

2024 2025

Entrada de 
recursos de 
longo prazo

abr/24

Negociação de 
Financiamento e Garantias

Atividades Marcos Relação de precedência Caminho crítico

Fase atual



Fato Relevante ELB sobre Conciliação ADI 7.385: itens referentes a Angra 3

1. Suspensão e Rescisão do Acordo de Investimentos. Garantias anteriores permanecem.

2. Solicitação ao BNDES “que estruture nova e ampla modelagem, devendo, para este objetivo, 

ser instaurado um novo e independente processo extrajudicial de mediação, no âmbito da CCAF, 

com esta finalidade específica [...]”

3. As partes comprometem-se com as premissas da Lei 14.120 (viabilidade, financiabilidade em 

condições de mercado, ouvida a EPE...)

4. A União deve apoiar a Eletrobras na busca de um novo acionista que possa assumir as 

obrigações do Acordo de Investimentos.

5. A Eletronuclear emitirá debêntures conversíveis de R$ 2,4 bilhões, a serem subscritas pela 

Eletrobras, com uso restrito para a extensão da vida útil de Angra 1, com prazo de 10 anos e 

taxa NTN-B.



Obrigada!

facebook.com/bndes.imprensa

twitter.com/bndes

youtube.com/bndesgovbr 

linkedin.com/company/bndes

Instagram.com/bndesgovbr

Portal BNDES

www.bndes.gov.br

Atendimento Empresarial

0800 702 6337

Chamadas internacionais

+55 21 2172 6337 

Ouvidoria

0800 702 6307

www.bndes.gov.br/ouvidoria

Fale Conosco

www.bndes.gov.br/faleconosco
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